
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4293, de 28 de outubro de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORES.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, DECRETA:

Art.1º - Designar os servidores para atuar como Fiscais dos Contratos Administrativos nº128/2025 e 128/2025 firmada entre o Município de Marilândia e a empresa AMBSERVICE SERVIÇOSAMBIENTAIS EIRELI - CNPJ: 19.069.562/0001-10, CÓD. CIDADES 2025.046E0700001.16.0007,conforme processo nº 5134/2025, listados abaixo:

Fay. IUU

005134/2025

Virginia Tomas do couto Santos Secretaria Municipal de Administração
Jose Julião Vieira Secretaria Municipal de EducaçãoDanielly Cordeiro Arrivabene Secretaria Municipal de Assistência Social e CidadaniaAleude Alves da Costa Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 28 outubro de 2025.
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